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Ofício SMA nº 102-72/2016.
                                                                            Canela, 10 de maio de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 36/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 36/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Redução”.

Tal suplementação visa dar continuidade aos trabalhos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, tais como manutenção dos tratores e equipamentos agrícolas, atendendo as demandas dos produtores rurais do município; bem como a manutenção do espaço Canela Rural no Centro de Feiras para a realização da Festa Colonial, evento este que vem ocorrendo desde 1993, de vital importância para a comunidade rural, o turismo local e a comunidade urbana, sendo a principal fonte de renda da população rural através da comercialização dos produtos coloniais e da gastronomia.

A Festa Colonial oportuniza momentos de lazer à comunidade urbana e ao turista, que desfruta da cultura e gastronomia oferecida pelas famílias rurais.

Assim, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 36, DE 10 DE MAIO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 27.976,53 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos) na seguinte dotação orçamentária:
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0205 – Apoio Administrativo

2.106 – Despesas Administrativas da SMDE

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (5547-6) Rec. 01 ….................................. R$ 18.976,53

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5548-4) Rec. 01 …................ R$ 9.000,00



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0205 – Apoio Administrativo

2.105 – Manutenção das despesas com Pessoal SMDE

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (1466-4) Rec. 01 …................ R$ 4.000,00

3390.49.00.00.00 – AUXÍLIO-TRANSPORTE (7177-3) Rec. 01 …......................................... R$ 1.000,00

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS CIVIL (1473-7) Rec. 01 …....................................................... R$ 2.000,00

3190.05.00.00.00 – OUTROS BEN. PREV. SERVIDOR OU MILITAR (7147-1) Rec. 01 …..... R$ 13.000,00

2.106 – Despesas Administrativas da SMDE

3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (5552-2) Rec. 01 ….............. R$ 2.694,62

2.108 – Manutenção do DINS

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF (5629-4) Rec. 01 …............... R$ 3.281,91

2.109 – Despesas Gerais do SINE

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1610-1) Rec. 01 ….................................... R$ 1.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (1611-0) Rec. 01 …................ R$ 1.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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